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DE ICÉM

DECRETOLEGISLATIVONI 01 DE 28 DE MAIODE 1996.
OUTORGATíTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO
A DOMJOst DE AQUINOPEREIRA.

A MESAda Câmara Municipal de Icém, Estado
de são Paulo, por seus Membros infra-assina-
dos e no uso de suas atribuições legais.
FAZ SABERque a Vereadora Aparecida Salisso,
apresentou e o Plenário aprovou o seguinte,
DECRETOLEGISLATIVO

ARTIGO11- Fica outorgado a Dom José de Aquino Pereira, Bispo
da Diocese de são José do Rio Preto e fundador
da Paróquia N.S.da Abadia desta Cidade, o titulo
de Cidadão Honorário de Icém, em reconhecimento
aos relevantes serviços prestados a este Municipio
e especialmente à comunidade local.

ARTIGO21- A outorga do pergaminho, será feita em ato público
na presença do homenageado, em data oportuna.

ARTIGO31- As despesas com a confecção do pergaminho correrão
por conta das verbas próprias do orçamento desta
Câmara Municipal.

ARTIGO 41- Este Decreto Legislativo entrará em
data de sua publicação, revogadas as
em contrário.
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